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CERTIFICO E DOU FÉ QUE o PRESENTE ATO
FOI PUfilJCADO NO PLACAR DA PREFEITURA
DO MUNICIPtO DE MAlRIPOTA-BA, ESTADO DE
GOlAs, EM Q~ I J ;) I Qcl?J
DATA___!I...~~~...L.J21~-.,}

CONTRATO W. 1023 2013.

CONTRATO REFERENTE À AQUISICAO DE
MATERIAIS ESPORTIV~S, UNIFORMES ~
OUTROS ACESSORIOS PAR
ATENDIMENTO DOS ALUNOS ASSISTIDOS
PELA SECRETARIA DE EDUC., CULT.,
DESPORTO E LAZER DO MUt:.JICIPIO DE
MAIRIPOTABA, ESTADO DE GOlAS, na forma
que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO (})B~BT0 01 /2, 16
~.1 - A~Lção ,der.materiéilis esportivos, uniformes Outros .acessórios para

atendimento dos' alt:lli1osas-_sistidospela Secretaria de E. uc., cJít!1Déspôrto e Lazer
do Município de Mairipotaba, Estado de Goiás, conforme especific~d~~~ô Anexo I -
Especificações do Objeto e Propostas de Preços em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

2.1 - O valor global do presente contrato é de R$ 7.460,66 (SETE MIL
QUATROCENTOS E SECENTA REAIS E SECENTA E SEIS CENTAVOS), a serem
pagos mediante a emissão de faturas.
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mediante a apresentação de nota fiscal/fatura que deverá conter obrigatoriamente o
seguinte:

a) Produtos e respectivos quantitativos fornecidos;
b) Preços unitários e totais de todos os produtos fornecidos;
c) Preço total global liquido.

2.3 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada antes de paga ou revelada
eventual multa que lhe tenha sido aplicada.

2.4 - Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo
contratado de que se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema de
seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com o
INSS e com FGTS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ATRAZO DE PAGAMENTO
rr:».

3.1 - Havendo atraso no pa§a~tRe.f110das p;a~~elas:.pormais de 30 (trinta) dias, o
reajuste será feito pelo índice do l~Cp.ou.,o~t~G)Qdi.c~liCial ue vier a substituí-lo .

.; "li ~~ifl' '" .... y.l-,:

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA

4.1 - A entrega dos produtos deverá ser feita em no máximo de 48 (quarenta e
oitot fieras ~corridos~e iointerruptos, contados imediatamente após o recebimento da
soficltãçâo, a qual deverá ser expedida por agente designado pela Ççlntratante~

...,. -

•

~ 4.2 - Os produtos serão recebíôos da seguinte forma:

4.4l~~as as despesas decorrentes/lo fornecimento._,do objeto, Gomo tributos,
embalage~re,te~ sequros enearqos sociáis) ~ lqyaisquer utras (:tesfe~a~s que
incidam ou venham incidir no preço proposto: pôr conta da empresa contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DG PRAZO A VIGÊNCIA /201 6
5.1 - Este'?ol'ltrato passará;a vigorar á pc;._rtirde __:;uaaS§JmaJura.eji~dar-se-á em

31 de dezembro de 2.013. ./ '.'\. • r.. l;, '1.l(l< .

5.2 - A data base do contrato é o dia 03 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 - As despesas com a presente licitação correrão a cargo das seguintes
Dotações Orçamentárias: 5.27.812.2701.2.020.3.3.90.30

6.2 - Os recursos necessários aos pag .
. processo serão oriundos do Tesouro
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ESPORTE nos termo do TERMO DE COOPERACAO celebrado entre o Governo
do Estado de Goiás através da AGEL - AGENCIA GOIANA DE ESPORTE E
LAZER

CLÀUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - A administração designará fiscal para acompanhar a regular execução do
contrato, fixando todo e qualquer pagamento submetido à certificação de perfeito e
adequada execução do objeto contratual.

CLÀUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

8.1 - Alem das resultantes da Lei 8.666/93 a adjudicatária se obriga, nos termos
deste Edital, a:

a) Após a homologação da licitação, comparecer para a assinatura do Contrato,
no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação formal,
conforme o caso; ~';:'~')-. '1:~.'= r-,, ·~x.rv. .). ,,{, t; r::: ,

l--_ -.~ ,'~.._;,>v·-~
b) Executar fielmente o Contrato,cYdeai'iotde>,co~~as'clausulas avençadas;

;;.._j

e) A contrafaãardeverá arcar com todas as despesas decorrentes. da entrega
bem corpõ;ãTr'oeade'gradutos, quando for ocaso. f

'". ...._..I; , /) J
f) En regar os produtos embalado,s"adequádamente ·e

solicitadas; J

g) O licitante vencedor fica obrigado nas mesmas condições de fornecimento,
acréscimos ol!J'S'upressõesde até 25% (vinte e cinco) pc ento do valor total da
adjudicação; -r.;J ~_ 1 ~{ /_' L niãc:

8.2 - A contratante obriga-se:

h) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

i) Rejeitar, no todo o em parte, os produtos em desacordo com o contrário;

j) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e prazo pactuados;

k) Comunicar, em tempo hábil, à c atada, a quantidade de materiais a serem

36~4-1149~O-OOO, M~iriPOlaba-GO
E-mail: prefeitura@mairipotaba.go.gov.br
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I) Emitir as requisições respectivas, assinadas pela autoridade competente.

CLÀUSULA NONA - DAS PENALIDADES

~
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9.2 - O atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará a adjudicatária à
multa de mora, no valor de 0,2% (dois décimo por cento) ao dia sobre o valor da Nota
de Empenho, sem prejuízo das demais sanções. A multa será descontada dos
pagamentos, ou ainda, se for o caso, cobrado judicialmente.

9.3 - A Administração poderá garantida previa defesa, aplicar à proponente
vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto;
b) Multa na forma prevista no item 9.2;
c) Suspensão temporária de participação ~~!;11 licitação e impedimentos de

contratar com a Administr,_aç-9, por prã~dJ..ã:p"superior a 02 (dois) anos, pela
inexecuç~o parcial do fQ[ ~ci~~;ntg: /y,,;1. :::1\ .. _ ,.

d) Declaraçao de inidoneidade p'araS"iciter e 'c,9lí1tratar,a A m~nlstraçao Publica
~ pelo tempo de perdurar os motivos da punição, QO até Çlueseja promovida a

reabilitação da contratada e depois de res!:?arciéloos prej lzes resultantes,
para a Administração pela inexecução total do fornecimento, ,
A sanção prevista náalínea "d" é de competência xclusi a do Secretario da
pasta, depoIs dde facultada a defesa do ínteressadc no respectivo processp,
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.

CLÀUSUI::A DÉCIMA -,DA RESCISÃO

10.1 - O pres:nte cofltrat~ ;odér~ se' IrelJndiÔ0, im:lepelJJ:Ilentemente de
interpelação 'udiêiãl-ou extrajudicial, sem a CONTRATADA tenha direito a qualquer

indeniz~9ao ~ando: /: ,r
...._, f , . /' I I . 1.A/1I'7T •

a) Nao cumprir quaisquer das obrigaçõés assumidas: ~r[-tL/
b) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte sem previa ou expressa

anuência da CONTRA"f'h. TE. e
10.2 _ QRresente contrato poderá ser rescindido p~ mutue; acordo, quando

atendidas às cóh~.eniências~do.s serly'iços e âi§.QoibiIid~de de r,eclUs2s financel.ros,
tendo a CONTRATADA o direito de receber da CONTRATANTE, o valo dos serviços

executados, até aquela data.

10.3 _ Ao Prefeito Municipal reserva-se o direito. de no caso de não
cumprimento do contrato a contendo, transferi-lo a terceiros ou a. exe~utá-Io
diretamente, sem que a CONTRATADA caiba qualquer recurso Judiciai ou

extrajudicial.

CLÀUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
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11.1 - Fica eleito o foro desta cidade, para dirimir todas as questões emergentes
deste contrato, com renuncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

11.2 - E assim por estarem justos combinados e contratados, assinam e~te
instrumento, as partes, por seus representantes, na presença de testemunhas abaixo
nomeadas.

Mairipotaba, 03 de dezembro de 2013.

P MU CIPAL DE MAIRPOTABA
.01.067.842.0001-23
Contratante

/"
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